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PORTARIA Nº 542/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 29/05/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da Auto-
ridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou cumprir diligências de-
terminadas pela Justiça, relativas ao Processo 0804064- 48.2022.8.14.0401, nos 
termos do “Ofício n° 034/2023/MPPA/1PJCEAP-TCSP”, de 15/03/2023, e demais 
fatos conexos, conforme documentação anexada (PAE 2023/346682)
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Fernando Pitton Albanese para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 543/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 29/05/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
da Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cum-
prir diligências determinadas pela Justiça, relativas ao Processo 0804771-
50. 2021.8.14.0401, nos termos do “Ofício n° 028/2023/MPPA/3PJCEAP-
TCSP”, de 23/03/2023, e demais fatos conexos, conforme documentação 
anexada; (PAE nº 2023/344271)
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Isomary Andrade Regis Monteiro para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 544/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 29/05/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas ao Processo 0818342-12.2021.8.14.0006, nos termos 
do “Ofício n° 36/2023- 2aPJDHCEAPTJ”, de 20/03/2023, e demais fatos 
conexos, conforme documentação anexada; (PAE nº 2023/343611)
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Isomary Andrade Regis Monteiro para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 545/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 29/05/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de devolver à 
Justiça os autos do Processo 0004719-39.2011.8.14.0401, nos termos do 
despacho de ID 77937415, e demais fatos conexos, conforme documenta-
ção anexada.  (PAE nº 2023/282763)
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Leomar Narzila Maues Pereira para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 546/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 29/05/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da DPC M. D. S. 
F., mat. 8082703, o qual, em tese, agiu de forma arbitrária no exercício 
de suas funções e demais fatos conexos, conforme Ofício 104/2022-MP
-2ªPJCEAP-GAB, de 15/12/2022, e documentação anexada; (PAE nº 
2023/551867)

CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade acusatória, para apurar os fatos que deram ori-
gem ao Processo, oportunizando à sindicada contraditório e ampla defesa;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Renato Lopes Tarallo para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 547/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 29/05/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de prestar 
informações à Justiça (Processo 0001142-11.2020.8.14.0701), nos termos 
do “OFÍCIO UPJ-VJE Criminais”, de 14/03/2023, e demais fatos conexos, 
conforme documentação anexada; (PAE nº 2023/341468)
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Leomar Narzila Maues Pereira para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 548/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 29/05/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas ao Processo 0008137-88.2020.8.14.0006, nos termos 
do “Ofício n° 25/2023 - 2aPJDHCEAPTJ”, de 10/03/2023, e demais fatos 
conexos, conforme documentação anexada.(PAE nº 2023/366172);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Leomar Narzila Maues Pereira para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 549/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 29/05/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a o roubo, em tese, de pistola 
da PC-PA (Taurus .40, Pat. nº 14966,  nº de série: SXI 18808), nos termos 
do requerimento do policial civil, de 24/01/2023, encaminhado à DA/PC-
PA, e demais fatos conexos, conforme documentação anexada; (PAE nº 
2023/94701)
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Simone Edoron Machado Araujo para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 552/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 29/05/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício 
de suas funções, e demais fatos conexos, conforme “Ofício Nº 184/2023/
CRZS”, de 02/05/2023, e documentação anexada. (PAE nº 2023/501767)
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Janaína Cedran Bergamini de Oliveira para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.


